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SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO
Av. Antonino Freire, 1473, 2° Andar - Bairro Centro, Teresina/PI, CEP 64001-040

Telefone: (86) 3216-2199 - h�p://www.turismo.pi.gov.br
  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 00153.000696/2023-25

  

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/OBRA DE ENGENHARIA Nº ......../2023, QUE FAZEM
ENTRE SI O(A) SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR E A EMPRESA
.............................................................  

 

A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ - SETUR, com sede no(a) Avenida Marechal Castelo
Branco nº 1275, Centro de Convenções, Bairro Cabral , CEP 64.002-830, na cidade de Teresina/Estado  do
Piauí, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.783.132-0001/49, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. PABLO
DANTAS DE MOURA SANTOS, portador da Cédula de Iden�dade nº xxxxxxxx SSP-PI, inscrito no CPF sob o
nº xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em .............................
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., tendo em vista o
que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência nº XXX/2023, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para contratação de
empresa de engenharia para a execução das obras e serviços de recuperação de estradas vicinais no
município de Altos-PI, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais
documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem
a este instrumento contratual.
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Concorrência e seus anexos,
iden�ficado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Instrumento Convocatório, com início na data
de .........../......../........ e encerramento em .........../........./...........
2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a
pagar, conforme Orientação Norma�va AGU n° 39, de 13/12/2011.
2.2. A execução dos serviços será iniciada _________________ (indicar a data ou evento para o início dos
serviços), cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico.
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2.3. O prazo de execução deste contrato é de 90 (noventa) dias, contados a par�r do marco supra
referido.
2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma �sico-financeiro, bem como de jus�fica�va e autorização da autoridade
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administra�vo.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1. O valor total da contratação é de R$ ____ (______).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade:  xxxxx
Fonte: xxxx
Programa de Trabalho:  xxxxxxxxxxxxxx
Elemento de Despesa:  xxxxxxxxx

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Projeto Básico.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual (reajuste em
sen�do estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
6.1.    Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8.    CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1.    O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Projeto Básico, anexo do Edital.

 

9.    CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:
A CONTRATADA se obriga a:
1.    Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica
cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade dos serviços e a
funcionalidade de seu resultado;
2.    Eleger e prever técnicas e métodos constru�vos dos serviços tão econômicos quanto possíveis, sem
descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra;
3.    Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas condições
de capacitação técnica que apresentou ao par�cipar da licitação de que resulta este contrato, bem como
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as mesmas condições de habilitação;
4.    Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o
orçamento aprovado e evitando a prá�ca de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de
custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração de
mão-de-obra necessária à realização dos serviços;
5.    Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização;
6.    Zelar pelos interesses da CONTRATANTE rela�vamente ao objeto do contrato;
7.    Subs�tuir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da fiscalização, seja
inconveniente aos interesses da CONTRATANTE rela�vamente aos serviços;
8.    Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com plenos
poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente à CONTRATANTE;
9.    Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pela
CONTRATANTE e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT.
10.    Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Cole�va – EPC e Equipamentos de Proteção
Individual – EPI, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto a necessidade e obrigatoriedade
de seu uso em serviço. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada.
11.    Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do local de
Prestação do Serviço durante toda execução do contrato; 
12.    Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gestão dos rejeitos provenientes
da obra.
13.    Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessário s ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto
Básico e demais documentos anexos.
§ 1º O Contratado deverá reservar parte dos empregos diretos criados por força de contrato de obra
pública que vier a firmar com o Estado do Piauí e seus órgãos, para egressos do Sistema Prisional e
cumpridores de medidas de segurança e penas alterna�vas.
§ 2º A obrigação es�pulada no § 1º só será exigível após a devida contratação e emissão de ordem de
serviço ou outro instrumento pelo qual é dado comando para o início das obras e/ou serviços referidos, e
desde que haja compa�bilidade entre os beneficiários da polí�ca pública e as funções a serem
desempenhada por estes.
§ 3º O Contrato deverá reservar as vagas previstas no § 1º  na seguinte proporção:
a)    No mínimo 5% (cinco por cento) dos empregos diretos criados, no caso de o contratado vir a admi�r
21 (vinte e um) ou mais empregados.
b)    Ao menos 1 (um) empregado, no caso de o contratado vir a admi�r entre 6 (seis) e 20 (vinte)
empregados; e 
c)    Admissão faculta�va, no caso de o contratado vir a admi�r 5 (cinco) ou menos empregados.
 §4º As vagas, mencionadas no § 3º, serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação
 estabelecida em processo único de seleção a cargo da Secretaria Estadual de Trabalho e
Empreendedorismo – SETRE, nos termos de regulamentação própria.
§ 5º No caso de não haver beneficiários selecionados na forma do § 4º, o contratado deverá preencher os
empregos criados da forma que for mais ú�l para a perfeita execução do contrato.
§ 6º O Contratado deverá reservar, preferencialmente, o  mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas de
emprego diretos na área de construção civil criadas por força do contrato de obra pública que vier a
firmar com o Estado do Piauí e seus órgãos, para pessoas do sexo feminino, desde que compa�vel com o
exercício das a�vidades inerentes ao objeto do contrato.
§ 7º  A obrigação es�pulada no § 6º  só será exigível após a devida contratação e emissão da ordem de
serviços ou outro instrumento pelo qual é dado comando para início das obras e/ou serviços referidos.
§ 8º  No caso de não haver beneficiários habilitados na forma do § 6º,  o Contratado deverá preencher os
empregos criados da forma que for mais ú�l para a perfeita execução do contrato.
§ 9º  A ausência de beneficiários habilitados será consignada pelo Contratado no “Livro de Ocorrências”
juntamente com as diligências que empregou para encontrá-los, tais como avisos veiculados em jornais
locais e programas de rádio, e será revista pelo Fiscal do Contrato a tempo e modo.
§ 10º A CONTRATADA estará, durante todo o período de execução deste contrato, sujeita à fiscalização da
CONTRATANTE, quer seja exercida por servidores do quadro da própria CONTRATANTE, quer por terceiros
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especialmente contratados para este fim.
§ 11º As determinações da fiscalização obrigam a CONTRATADA, respeitados os limites deste contrato e o
orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos projetos e à realização de a�vidades
específicas. Nos casos em que a CONTRATADA não concordar com as recomendações ou ordens da
fiscalização, delas poderá recorrer ao �tular da CONTRATANTE, tendo este recurso efeito suspensivo da
ordem fiscal.
A CONTRATANTE se obriga a:
1)    Disponibilizar o local das obras, quando for o caso;
2)    Aprovar as medições em tempo hábil;
3)    Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme estabelecido na cláusula sé�ma deste
Contrato;
4)    Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato;
5)    No�ficar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do
Contrato;
6)    Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, u�lizando-se as
alíquotas previstas para cada �po de serviço, conforme legislação;
7)     Aplicar penalidades, conforme o caso.
8)    Observar as disposições da Instrução Norma�va nº 05/2017, do Tribunal de Contas do Estado do
Piauí, que trata do cadastramento e acompanhamento de contratos e obras nos Sistemas Licitações,
Contratos e Obras WEB.
9)    Observar as disposições do Decreto Estadual nº 16.199/2015, que trata do cadastramento e
alimentação dos dados da obra no Sistema de Monitoramento e Acompanhamento de Ações Estratégicas
– SIMO.
Parágrafo Único: Cons�tuem direitos e prerroga�vas da CONTRATANTE, além dos previstos em outras leis,
os constantes dos ar�gos 58, 59 e 77 a 80 da Lei nº 8.666 de 21/06/93, e suas alterações posteriores.

 

10.    CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1.    Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do
Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.
13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.
14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá
ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha
orçamentária.
14.3. Na hipótese de celebração de adi�vos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses
serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no
orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor
do orçamento-base e o valor global do contrato ob�do na licitação, com vistas a garan�r o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado,
em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº
7.983/2013.
14.4    Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço
global ou empreitada integral, a assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada
com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste,
e a aquiescência de que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos,
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar,
no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II, do Decreto
nº 7.983/2013.
14.5    O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quan�ta�vo ou preço deverá
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública divulgado por ocasião
da licitação, man�da a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência,
ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65
da Lei nº 8.666, de 1993.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária de Teresina - Jus�ça Federal.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

Teresina (PI), xx de xxxxxxxxxxxx de 2023.

 

____________________________________________________________
Pablo Dantas de Moura Santos
Secretário de Estado do Turismo-SETUR
CONTRATANTE

______________________________________________________
CONTRATADA

 

Testemunhas:
1 . _________________________________________________________
RG ______________________   CPF _____________________________
2 . _________________________________________________________
RG ______________________   CPF _____________________________
 

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO ANGELINE DA SILVA JUNIOR - Matr.0371465-9,
Presidente de Comissão Permanente de Licitação - CPL, em 16/06/2023, às 12:09, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8021437 e
o código CRC B6F3DF00.

Referência: Processo nº 00153.000696/2023-25 SEI nº 8021437

MIN
UTA

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

